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SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A COMPRAR E DOAR
BRINQUEDOS DE NATAL ÀS CRIANÇAS DE 0 A
10 ANOS DO MUNICÍPIO DE GUARACI, NA
FORMA E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI, ESTADO DO PARANÁ
APROVA, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A
SEGUINTE
 
LEI:
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar
despesas, no valor máximo de R$ 8.000,00 (oito mil reais) com a
compra, e consequentemente, doação de brinquedos, a título de
presente de Natal às crianças do Município de Guaraci, de 0 a 10 anos.
 
Art. 2º - Para a aquisição dos brinquedos, os pais/responsáveis das
crianças, deverão realizar o cadastro das mesmas, no departamento de
Cultura, portando documentos pessoais, e apresentando RG e/ou
Certidão de Nascimento da criança, comprovante de endereço, até 05
dias que antecedem o Natal.
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta de recursos livres – SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE CULTURA.
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Guaraci, aos dois (18) dias do
mês de dezembro (12) de dois mil e dezenove (2.019).
 
JOSÉ CARLOS TOLOI
Prefeito Municipal
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